
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício L.1Q53

ASSUNTO

Projeto de Lei 62/53

INICIATIVA:

Poder p2:ecutivo L-Uixicipal

" "HISTÓRICO:

■ tiensagein cio jícder .dscocuiti-vo eiavia,ndo pro-

^eljo de Pei ' dando noya redação ao art» 1- ãa Pei |

dando noya redação 'ao 0.r"b. 1- da Loi nS 244» de 31'

de ar<os'CO do correiybe ano»- , • -

AUTUAÇAO

Aos urese dias do mês de noyemPro ^ çjj^q

mil novecentos ei^iteDioíce 1 ,9 ̂  ̂ , autúo o projeto de lei
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„..-d3. a 19„

Presidente: .. Pilas MOjses

Vice-Presidente:

r Secretário;

2" Secretário:

nlcyr da 'tíilva Cândido
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GAMARA MUNICIPAL
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"ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO;- Mensagem do Poder Executivo enviando projeto de lei dan
do nova redação ao art. 1- da Lei n^ 244j de 31 de
agôsto do corrente ano.

A  u ' T u A g Ã O

Aos trese dias do Mes de novemUro de mil novecentos e cin

qüenta' e três, autpuo os documentos que seguem.

/ Secretári
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

prefeitura municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

Oachoeiro d® Itapemirlm, 11 de novembro de 1953

Ezmo. Snr«

Dr. Elias Moysés
EE. Bresidente da Câmara Municipal

Nesta

Com o presente tenho o prazer de enviar o projeto

de lei anexo com referencia a nova redação «lue passa ter o
artigo 2Q da. Lei 244, de'31 de agosto do corrente ano»

Valho-me do ensejo para apresentar-ilhe as

minhas

SaudaçSes

Nelior Vola Borelli
lEEEErPO MONICIP^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS saOJETO m LEI NfiH VI;-'■'"/li
Art. línieo - O artigo 2fi da Lei 244, de 31 de agosto

do corrente ano passa a ter a seguinte ledaçSo:
Para atender ao disposto no artigo anterior, o Poder Executivo
lançara mão de parte das verlDas seguintes? 220-8.33.2 Cr| 70 000,00
(setenta mil cruzeiros); 220 - 8.33.3 Cr| 30 000,00 (trinta mil
cruzeiros); 220 - 8.33.4 a) Gr$ 30 000,00 (trinta mil cruzeiros);
220 - 8.33.4 "b) Cr$ 11 200,00 (onze mil e duzentos cruzeiros), -
constantes do orçamento vigente.

JUSTIEICâTIYA

J. Egrégia Câmara, promulgou a Lei 244 de 31 de agosto do
corrente ano, indicando como recurso a s verbas 8.33.4 a) e b)
do orçamento vigente.

Verificou a Contabilidade q.ue as referidas verbas nto
dispSaade saldo suficiente, tornando-se necessário o presente
projeto modificando o artigo 2a e indicando o recurso disponi-
vel.

Por este^ot^o espera o Executivo gue a Egrégia CâmaraacoLaa o proje^í^
Cachoeiro (tó^-^a|jeiairim, 11 de novembro de
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gomlssao de Justloa

7

O presente projeto cie lèi, cie autoria cio Poder

Executivo, tem a finalidade de dar nova redação a' lei 244,no

seu art, 22, lei de 31 de agosto do corrente ano.

líxaminando atentamente o mesmo profiieto, chegamos

a conclusão de que o mesmo nao fere nenhum dispositivo consti

tucional.

Somos, assim, que o mesmo pode ser aprovado.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1953
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Aprovado em discussão

por .

ò dajias sessões,. /£...!./.ã,../i9Sd_

rPdr. cz^... \
(RUBRICA OG PRESIDENTE)

Põ Sanção

k' ikpdíls sessões, JS-i-/^-iiki5i'.â...
■dl,4^i.^-.

í SU&3ÍSA Da líííKSisstóraii
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Em, 12 de dezembro de 1953

Exmo». Sr»

Nello Yola Borelli

DE. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi-^

dos fins de sangão, o incluso projeto de lei ns 52/538 aprovado

por esta Câmara.

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização M-oni-^
cipla)j e de dez (10) dias o prazo para q^ue o referido projeto de

lei seja por vás sancionado.

Yalho-me do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudáçSes

Ox?

Elias Moysás
Presidente da Câma3^



PBOJETO PB lET m 32/53

Art. único O artigo 22 do. Lei 244» de 31 de agôsto do corrente ano

passa a ter a segainte redaçãoi Para atender ao dispos

to no artrgo anterior, o Poder Executivo lançará m3o de

parte das verLas seguintes? 220-3e3382 Grl 70 000,00

(setenta lail cruaeiros)? 220^8933*3 Or$ 30 000,00 (trin

ta mil cruzeiros); 220-8»33.4 a) Cr® 50 000,00 (trinta

mil cruzeiros); 220-8.33.4 "b) Cr$ 11 200,00 (onze mil e

dtizentos cruseiros), constantes do orçamento vigente®

Sala das SesstJes, 10 de dezembro de 1953

ÍjU cx^

Elias tioysés'
Presidente da 'Qâmají^a.:^ji

Recebido nesta data

Em, de dezembro de 1953
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